
I,E! !i~2.41], DE 16 DE ABRIL !lE 1993.

"Reconhece de utilidade pública o Grêmi.o Recre~ti\"a Bloco Car
nl1va lesco CoTU j inha. de Nova lS!:uOlCu".

AUTOR, Vereador !lAr,; AUlA\/'{

J;-dMARA MUNICIP.U DE NOVA lGUAÇU, POR SEuS tu::PRESE/lTAlITES LE ~ROJETO lU U Q y;, .o I)CAIS, DECRETA E EU SANCIONOA SEGlIINTE LEI'- - ' •• o .•••3 ..C._}J....J. ;>;{,'

Art. 19 - F'lcd reconhecida de ut.i1 idade JlLÍblica o· G-remio. . ..~ l\ __\.PI. r..
Recreativo Bloco Carnavalesco Cot'ujioh..'l de Nova lRlJaçu~ funda ....•...U\1),qA· Q »J)'§D~. ._do em 14 de novembro de 1989.1' com sédc à rua Professor Cíibe'i" \:] ~

to .Al'Ves dos Santos. Neva 19'.Jil<;u,. 19 Distri.tO". p L'" d \"j ~. ~').Are. 29 - Est" Lei entrar" e•• vi~or na data de sua ')ubii I,u '. CI O -U-.J~.....JS!.
eaç~o. ~
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